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Mogi – Bertioga (SP -98) ; deste, segue confrontando com a 
referida faixa de domínio da rodovia, com os seguintes azimutes 
e distâncias: com azimute de 359°27’23” e distância de 418,73 
m, até o vértice A8J P 6722, de coordenadas N 7.369.427,415 
m e E 392.271,837 m; deste, segue com azimute de 1°00’09” e 
distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 6723, de coordenadas 
N 7.369.438,011 m e E 392.272,022 m; deste, segue com azi-
mute de 3°23’58” e distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 
6724, de coordenadas N 7.369.448,590 m e E 392.272,651 m; 
deste, segue com azimute de 5°47’48” e distância de 10,60 m, 
até o vértice A8J P 6725, de coordenadas N 7.369.459,134 m 
e E 392.273,721 m; deste, segue com azimute de 8°11’38” e 
distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 6726, de coordenadas 
N 7.369.469,623 m e E 392.275,232 m; deste, segue com azi-
mute de 10°35’28” e distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 
6727, de coordenadas N 7.369.480,040 m e E 392.277,180 m; 
deste, segue com azimute de 12°59’17” e distância de 10,60 m, 
até o vértice A8J P 6728, de coordenadas N 7.369.490,367 m 
e E 392.279,561 m; deste, segue com azimute de 15°23’07” e 
distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 6729, de coordenadas 
N 7.369.500,585 m e E 392.282,373 m; deste, segue com azi-
mute de 17°46’57” e distância de 10,60 m, até o vértice A8J P 
6730, de coordenadas N 7.369.510,676 m e E 392.285,610 m; 
deste, segue com azimute de 20°10’47” e distância de 10,60 m, 
até o vértice A8J M 6731, de coordenadas N 7.369.520,623 m 
e E 392.289,265 m; deste, segue com azimute de 22°34’36” e 
distância de 10,60 m, até o vértice A8J M 0973, de coordenadas 
N 7.369.530,409 m e E 392.293,334 m, situado no limite da 
referida faixa de domínio da rodovia e o imóvel de Herbert 
Victor Levy Filho, matricula 12.224; deste, segue confrontando 
com referido imóvel de Herbert Victor Levy Filho, com o azimute 
de 72°28’16” e distância de 103,38 m, até o vértice A8J M 0974, 
de coordenadas N 7.369.561,546 m e E 392.391,917 m; deste, 
segue com azimute de 359°10’40” e distância de 85,36 m, até 
o vértice A8J M 0975, de coordenadas N 7.369.646,901 m e E 
392.390,692 m, situado no limite do referido imóvel de Herbert 
Victor Levy Filho e a faixa de domínio da rodovia Mogi – Bertio-
ga (SP – 98) ; deste, segue confrontando com a referida faixa de 
domínio da rodovia com azimute de 50°49’28” e distância de 
527,74 m, até o vértice 976-A, de coordenadas N 7.369.980,275 
m e E 392.799,805 m, ponto inicial da descrição deste perímetro, 
encerrando uma área de 41,1547 ha .

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referen-
ciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como o Datum 
o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros 
foram calculados no plano de projeção UTM.

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O
Imóvel: Fazenda Acaraú
Proprietária: Companhia Fazenda Acaraú
Município: Bertioga - SP
Comarca: Santos
Matrícula: 65.650
Reserva Particular do Patrimônio Natural “Hercules Flo-

rence – 2 A”
Área: 633,4609 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 8059, de 

coordenadas N 7.373.915,312 m e E 395.733,557 m, situado 
no limite da Fazenda Acaraú – matrícula 65.652 e da Fazenda 
Acaraú, matrícula 65.650; deste, segue confrontando com a 
referida Fazenda Acaraú, matrícula 65.650, com os seguintes 
azimutes e distâncias: com azimute de 125°24’56” e distância 
de 27,94 m, até o vértice 8146, de coordenadas N 7.373.899,122 
m e E 395.756,325 m; deste, segue com azimute de 106°16’44” 
e distância de 27,20 m, até o vértice 8147, de coordenadas 
N 7.373.891,499 m e E 395.782,430 m; deste, segue com 
azimute de 81°56’49” e distância de 54,63 m, até o vértice 
8148, de coordenadas N 7.373.899,153 m e E 395.836,522 m; 
deste, segue com azimute de 96°24’06” e distância de 15,69 
m, até o vértice 8149, de coordenadas N 7.373.897,403 m e 
E 395.852,111 m; deste, segue com azimute de 114°40’52” 
e distância de 11,03 m, até o vértice 8150, de coordenadas 
N 7.373.892,799 m e E 395.862,130 m; deste, segue com 
azimute de 130°21’32” e distância de 108,68 m, até o vértice 
8151, de coordenadas N 7.373.822,423 m e E 395.944,943 m; 
deste, segue com azimute de 139°37’32” e distância de 50,49 
m, até o vértice 8152, de coordenadas N 7.373.783,955 m e 
E 395.977,651 m; deste, segue com azimute de 131°28’03” 
e distância de 35,43 m, até o vértice 8153, de coordenadas 
N 7.373.760,496 m e E 396.004,198 m; deste, segue com 
azimute de 108°44’10” e distância de 42,21 m, até o vértice 
8154, de coordenadas N 7.373.746,936 m e E 396.044,174 m; 
deste, segue com azimute de 98°55’12” e distância de 26,18 
m, até o vértice 8155, de coordenadas N 7.373.742,877 m e 
E 396.070,039 m; deste, segue com azimute de 114°35’30” 
e distância de 10,76 m, até o vértice 8156, de coordenadas 
N 7.373.738,398 m e E 396.079,826 m; deste, segue com 
azimute de 130°19’29” e distância de 53,38 m, até o vértice 
8157, de coordenadas N 7.373.703,853 m e E 396.120,524 
m; deste, segue com azimute de 124°11’12” e distância de 
49,95 m, até o vértice 8158, de coordenadas N 7.373.675,786 
m e E 396.161,845 m; deste, segue com azimute de 97°21’26” 
e distância de 37,31 m, até o vértice 8159, de coordenadas 
N 7.373.671,008 m e E 396.198,847 m; deste, segue com 
azimute de 78°59’14” e distância de 31,09 m, até o vértice 
8160, de coordenadas N 7.373.676,948 m e E 396.229,368 m; 
deste, segue com azimute de 64°39’23” e distância de 23,25 
m, até o vértice 8161, de coordenadas N 7.373.686,899 m e 
E 396.250,378 m; deste, segue com azimute de 47°52’35” 
e distância de 33,73 m, até o vértice 8161, de coordenadas 
N 7.373.709,520 m e E 396.275,393 m; deste, segue com 
azimute de 27°52’11” e distância de 13,95 m, até o vértice 
8163, de coordenadas N 7.373.721,850 m e E 396.281,913 
m, situado no limite da referida Fazenda Acaraú – matrícula 
61.650 e o Sítio São Lourenço, matrícula 10.692; deste, segue 
confrontando com o referido Sítio, com azimute de 162°51’25” 
e distância de 3.198,22 m, até o vértice 8089, de coordenadas 
N 7.370.665,722 m e E 397.224,616 m, situado no limite do 
referido Sítio e a Fazenda Acaraú – RPPN Hercules Florence – 3 
C, matrícula 62.111; deste, segue confrontando com a referida 
Fazenda, com azimute de 251°29’16” e distância de 3.566,72 
m, até o vértice 8085, de coordenadas N 7.369.533,264 m e 
E 393.842,452 m, situado no limite do referido imóvel e da 
faixa de servidão de energia elétrica; deste, segue confrontando 
com a referida faixa de servidão de energia elétrica, com os 
seguintes azimutes e distâncias: com azimute de 47°26’29” e 
distância de 1.620,79 m, até o vértice 8126, de coordenadas N 
7.370.629,477 m e E 395.036,305 m; deste, segue com azimute 
de 316°43’48” e distância de 30,00 m, até o vértice 8126-A, 
de coordenadas N 7.370.651,323 m e E 395.015,740 m; deste, 
segue com azimute de 47°26’29” e distância de 988,14 m, até o 
vértice D, de coordenadas N 7.371.319,644 m e E 395.743,589 
m; deste, segue com azimute de 317°26’29” e distância de 
724,94 m, até o vértice C, de coordenadas N 7.371.853,625 m 
e E 395.253,280 m; deste, segue com azimute de 230°47’13” e 
distância de 999,58 m, até o vértice 8125-A, de coordenadas N 
7.371.221,688 m e E 394.478,807 m; deste, segue com azimute 
de 316°43’45” e distância de 117,24 m, até o vértice 8125, de 
coordenadas N 7.371.307,053 m e E 394.398,445 m, situado no 
limite da referida faixa de servidão de energia elétrica e a faixa 
de transmissão de energia elétrica da Fazenda Acaraú, matrícula 
65.650; deste, segue confrontando com a referida faixa de 
transmissão de energia, com os seguintes azimutes e distâncias: 
com azimute de 5°37’49” e distância de 243,15 m, até o vértice 
8171, de coordenadas N 7.371.549,033 m e E 394.422,300 m; 
deste, segue com azimute de 343°05’04” e distância de 725,01 
m, até o vértice 8172, de coordenadas N 7.372.242,674 m e 
E 394.211,351 m, situado do limite da faixa de transmissão 
de energia da Fazenda Acaraú e a Fazenda Acaraú, matrícula 

metros; 13º17’51”, 28,78 metros; 29º10’30”, 38,79 metros ; 
19º48’44”, 14,60 metros; 31º24’36”, 16,73 metros; 305º45’41” 
, 27,09 metros; 314º33’50”, 22,30 metros;299º22’06”, 79,28 
metros; 28º04’53”, 30,76 metros; 339º45’21” , 29,45 metros; 
29º25’17”, 54,03 metros; 277º22’00” , 81,50 metros; 240º32’02”, 
50,72 metros; 322º01’24”, 27,64 metros; 272º49’30”, 
16,03 metros; 262º25’52”, 30,90 metros; 285º54’50”, 42,56 
metros; 257º53’12”, 43,37 metros; 250º42’56”, 828,96 
metros; 188º03’12”, 357,32 metros; 191º41’49”, 59,24 
metros; 282º23’30”, 40,82 metros; 260º50’19”, 37,56 
metros; 251º50’28”, 44,63 metros; 246º14’26”, 81,68 
metros; 243º19’58”, 92,87 metros; 159º57”14”, 36,44 
metros; 202º51’26”, 113,07 metros; 270º58’46”, 42,71 
metros, 241º19’52”, 39,83 metros; 279º05’59” , 69,11 
metros;248º00’47”, 68,86 metros; 244º02’46”, 91,83 metros; 
160º08’58”, 45,44 metros; 189º02’24”, 43,28 metros; 
230º51’02”, 53,00 metros; 207º21’44”, 53,67 metros; 
201º04’22”, 18,69 metros; 204º40’25”, 75,60 metros e 
257º55’42”, 77,61 metros até o marco 32.Deflete á direita e 
segue confrontando com propriedade de Antonio Carlos de Car-
valho Braga, através dos seguintes azimutes e respectivas distân-
cias: 352º28’10” , 1.271,83 metros; 10º49’58” , 158,93 metros; 
326º56’02”, 96,53 metros e 316º12’03”, 101,56 metros até o 
marco 103,cravado junto a divisa do Estado de Minas Gerais com 
São Paulo.Segue pela referida divisa,confrontando com a firma 
Companhia Melhoramento de São Paulo,através dos seguintes 
azimutes e distâncias: 49º21’09”, 77,98 metros; 346º37’38”, 
78,56 metros; 355º21’08” , 135,01 metros; 353º47’19”, 
179,86 metros; 350º48’03”, 196,48 metros;336º34’12”, 93,30 
metros; 81º34’33” , 109,35 metros; 98º32’34” , 102,86 metros; 
54º33’25” , 70,36 metros; 93º58’51” , 171,41 metros; 53º27’52”, 
77,10 metros; 102º57’46” , 479,67 metros; 102º29’13”, 163,26 
metros; 83º52’55” , 92,52 metros; 51º23’31”, 152,31 metros; 
120º43’09”, 267,99 metros; 89º33’52”, 169,70 metros; 
126º12’55”, 89,64 metros e 152º34’14”, 103,74 metros até 
o marco 122.Deflete à direita e segue confrontando com 
propriedade de José Maria Martins,através dos azimutes e 
respectivas distâncias: 198º39’27”, 117,25 metros; 169º34’31”, 
90,25 metros;117º19’43”, 172,14 metros; 100º29’09”, 159,79 
metros; 64º22’12” , 203,89 metros e 61º28’55” , 251,18 
metros até o marco 128.Deflete à direita e segue confron-
tando com propriedade de Raul Burd,sucessor de Cleusiélio 
Vicente Donizetti Martins, através dos seguintes azimutes e 
respectivas distâncias:143º54’10”, 247,51 metros;95º14’22”, 
193,39 metros; 137º20’54”, 135,12 metros; 204º02’12”, 186,22 
metros; 151º24’07”, 113,21 metros e 167º30’16”, 125,48 
metros até o marco 134. Deflete à direita e segue confron-
tando com propriedade de José Antonio Camargo de Barros 
e Edmundo Silva Barbosa,através dos seguintes azimutes e 
respectivas distâncias:281º58’10”, 140,02 metros;256º12’08” 
, 177,07 metros; 240º44’39”, 53,34 metros; 228º14’13” , 
192,73 metros; 220º53’36” , 90,84 metros; 201º59’57” , 
109,27 metros; 203º22’28”, 92,00 metros; 205º19’28”, 76,21 
metros; 226º09’55”, 107,44 metros; 209º25’58”, 106,82 
metros; 180º03’25”, 150,64 metros;180º08’14”, 70,97 metros e 
204º26’18”, 70,77 metros até o marco E43 inicial,completando 
o perímetro. Processo FF nº 2.020/2009

Resolução SMA - 6, de 1-2-2011

Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural “Hercules Florence 1 e Hercules Florence 
2”, localizada no município de Bertioga/SP

O Secretário Estadual de Meio Ambiente
Considerando o Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de 

outubro de 2006, que dispõe sobre o reconhecimento das 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN no Estado 
de São Paulo e a Portaria DE nº 037/2006 da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, de 
22 de fevereiro de 2007, que estabelece os procedimentos para 
a criação das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, e

Considerando as informações constantes do processo FF nº 
230/2010, que trata do pedido de criação da Reserva Particular 
do Patrimônio Natural - RPPN “Hercules Florence 1 e Hercules 
Florence 2”;

Resolve:
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em 

caráter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN denominada “Hercules Florence 1 e Hercules 
Florence 2”, em uma área total de 709,5773 hectares, localizada 
no município de Bertioga, Estado de São Paulo, de propriedade 
de COMPANHIA FAZENDA ACARAÚ, registrada nas matrículas 
n.º 65.650 e 65.651 – 1° Oficial de Registro de Imóveis de 
Santos/SP.

Artigo 2º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN “Hercules Florence 1 e Hercules Florence 2” é composta 
pelas glebas com os limites descritos conforme levantamento 
elaborado no processo FF nº 230/2010, constante do ANEXO 
desta Resolução.

Artigo 3º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural 
- RPPN “Hercules Florence 1 e Hercules Florence 2” será admi-
nistrada pela proprietária do imóvel, ou por seu representante 
legalmente constituído, que será responsável pelo cumprimento 
das exigências contidas na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e no Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de outubro de 
2006, ressaltando aquelas estabelecidas em seu artigo 10.

Artigo 4º - Após a publicação desse ato, a proprietária será 
convocada pela Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo para assinatura do Termo de 
Compromisso, e terá 60 dias para promover a averbação do refe-
rido termo. Deverá gravar a área dos imóveis reconhecidas como 
Reserva Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de 
Imóveis competente nas respectivas matrículas, encaminhando 
cópia autenticada à Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo. O não cumprimento do dis-
posto nesse artigo incorre na revogação da presente Resolução.

Artigo 5º - As condutas e atividades lesivas à área reco-
nhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN 
“Hercules Florence 1 e Hercules Florence 2” sujeitarão os 
infratores às sanções cabíveis previstas na Lei Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto Federal nº 6.514, de 
22 de julho de 2008.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo FF nº 230/2010)

ANEXO
M E M O R I A L   D E S C R I T I V O
Reserva Particular do Patrimônio Natural
“Hercules Florence - 1”
Imóvel: Fazenda Acaraú
Proprietária: Companhia Fazenda Acaraú
Município: Bertioga - SP
Comarca: Santos
Matrícula: 65.651
Área: 41,1547 ha
Perímetro: 2.728,36 m
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 976-A, de 

coordenadas N 7.369.980,275 m. e E 392.799,805 m, situado 
no limite da faixa de domínio da rodovia Mogi – Bertioga (SP 
-98) e a faixa de servidão de água e efluentes: deste segue 
confrontando com a referida faixa de servidão, com azimute 
de 167°18’56” e distância de 758,85 m, até o vértice 8068, 
de coordenadas N 7.369.239,945 m e E 392.966,433 m, situ-
ado no limite da referida faixa de servidão e a Fazenda Acaraú 
RPPN Hercules Florence – 3 A, matrícula 62.111; deste, segue 
confrontando com a referida Fazenda Acaraú, com azimute de 
251°29’16” e distância de 728,31 m até o vértice 8086, de 
coordenadas N 7.369.008,702 m e E 392.275,809 m, situado 
no limite da referida RPPN e a faixa de domínio da rodovia 

Artigo 2° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – 
RPPN “O Primata” tem os seus limites descritos conforme levan-
tamento elaborado no processo FF nº 2.020/2009, constante do 
ANEXO desta Resolução.

Artigo 3º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN “O PRIMATA” será administrada pelo proprietário do 
imóvel, ou por seu representante legalmente constituído, que 
será responsável pelo cumprimento das exigências contidas na 
Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto Esta-
dual nº 51.150, de 03 de outubro de 2006, ressaltando aquelas 
estabelecidas em seu artigo 10.

Artigo 4° - Após a publicação desse ato, o proprietário será 
convocado pela Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo para assinatura do Termo de 
Compromisso, e terá 60 dias para promover a averbação do refe-
rido termo. Deverá gravar a área do imóvel reconhecida como 
Reserva Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de 
Imóveis competente, encaminhando cópia autenticada à Funda-
ção para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de são 
Paulo. O não cumprimento do disposto nesse artigo incorre na 
revogação da presente Resolução.

Artigo 5º - As condutas e atividades lesivas à área reconhe-
cida como Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN “O 
Primata” sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas 
na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto 
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF nº 2.020/2009)
ANEXO
Imóvel: Reserva Mandala
Proprietário: Walter Cerigatto Costa
Município: São José dos Campos
Parte da Matrícula: 307 (100%)
Área Parcial (ha): 352,918
UMA GLEBA DE TERRAS, sem benfeitorias, com área de 

3.529.188,51 metros quadrados, ou ainda 352,918851 hec-
tares, situado no Bairro Serra dos Poncianos, Distrito de São 
Francisco Xavier, desta comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária 
de São José dos Campos. O referido imóvel é delimitado por 
um polígono irregular, cuja descrição está contida dentro das 
medidas e confrontações: Inicia-se pelo marco E43, localizado 
à 1.530,00 metros em linha reta no fim da Rua 13 de Maio em 
São Francisco Xavier, canto de divisa de propriedade de José 
Antonio de Camargo Barros e Edmundo Silva Barros e Edmundo 
Silva Barbosa com Théa Schwarz, Irene Schwarz, Érica Schwarz e 
Ronaldo Schwarz. Segue confrontando com estes últimos, atra-
vés dos seguintes azimutes e respectivas distâncias: 284º10’10”, 
98,08 metros; 339º02’41”, 25,53 metros; 328º28’37”,47,60 
metros; 215º35’24”,45,76 metros; 320º14’15”,30,67 metros; 
337º28’12”,31,40 metros; 348º25’17”,41,80 metros; 
340º20’28”, 15,25 metros; 18º56’58”, 25,71 metros; 29º53’17”, 
32,25 metros; 37º30’25”, 37,96 metros; 28º14’12”, 33,88 
metros; 56º44’34” , 25,33 metros; 12º54’09” , 25,62 metros; 
75º47’49”, 18,34 metros;36º38’44”, 10,22 metros; 76º04’21”, 
14,04 metros;104º46’51”, 23,52 metros; 116º55’29”, 
16,39 metros; 64º04’46”, 17,89 metros;05º02’58”, 28,29 
metros;46º08’38” , 20,19 metros;12º23’00”, 25,23 metros; 
43º45’09”, 15,59 metros; 54º48’41”, 11,45 metros; 52º30’04”, 
18,04 metros;355º11’04”, 30,26 metros; 357º39’00” , 16,58 
metros; 354º45’01”, 63,83 metros; 23º24’00”, 39,61 metros; 
353º30’46”, 30,98 metros; 06º22’16”, 30,64 metros; 23º43’52”, 
21,62 metros; 40º51’09”, 33,63 metros; 27º18’15”, 21,49 

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe a Cláusula Décima Primeira, 

do Decreto nº 54.199, de 02/04/2009, fica prorrogado o convê-
nio referente ao Município abaixo discriminado.

Paulo de Faria, Processo SH- 884/05/2009, prorrogado até 
14/12/2011.

SERVIÇO DE FINANÇAS

Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diarias, custeio e utili-
dade pública. estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101

2010PD VECTO. VALOR

00099 03/02/11 18.860,42
00100 03/02/11 10.270,40
00101 03/02/11 149.257,55
00102 03/02/11 53.200,00
00103 03/02/11 21.363,84
00104 03/02/11 23.910,83
 TOTAL 276.863,04

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 5, de 1-2-2011

Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural “O Primata” localizada no município de 
São José dos Campos/SP

O Secretário Estadual de Meio Ambiente,
Considerando o Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de 

outubro de 2006, que dispõe sobre o reconhecimento das 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN no Estado 
de São Paulo e a Portaria DE nº 037/2006 da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, de 
22 de fevereiro de 2007, que estabelece os procedimentos para 
a criação das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, e

Considerando as informações constantes do processo FF nº 
2.020/2009, que trata do pedido de criação da Reserva Particular 
do Patrimônio Natural - RPPN “O Primata”;

Resolve:
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em cará-

ter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
– RPPN denominada “O Primata”, em uma área de 352,918 
hectares, localizada no Município de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, de propriedade de WALTER CERIGATTO 
COSTA, registrada na matrícula n.º 307 – Registro de Imóveis da 
Comarca de São José dos Campos/SP.

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA “BOLSA TALENTO ESPORTIVO Comunicados
Ato Decisório nº 01/2011
O Presidente da Comissão de Análise do Programa “Bolsa Talento Esportivo “ instituído pela Lei nº 13.556, de 09 de junho de 

2009, após análise da documentação apresentada e avaliada pela Comissão, relativa a treinamento e participação em competições 
oficiais em 2010, publica a RENOVAÇÃO da bolsa dos atletas beneficiados pelos Atos Decisórios 04 e 05, enquadrados em suas 
respectivas categorias e modalidades:

Categoria Estudantil

Modalidade Nome Ato Modalidade Nome Ato

Atletismo Aline Rocha de Lima 4 Judô Lucas Gongora Ribeiro 4
Natação Bruna Santos Pinheiro 4 Natação Mariana Kelly da Silva 4
Atletismo Camila Cristina Fernandes 5 Badminton Mariana Pedrol de Freitas 4
Canoagem Eduardo Sansigolo Pimenta 4 Judô Nathalia Orpinelli Mercadante 4
Atletismo Ingrid Carla Barros 5 Atletismo Pablo Junio Borges de Oliveira 5
Atletismo Jefferson de Carvalho Santos 5 Judô Raiza Silva Ferreti 5
Atletismo José Augusto de Lima 5 Judô Ruan Alexandre Soares 4
Badminton Leonardo Martin Alkimin 4 Atletismo Samuel Jontow Barroso 4
Basquetebol Leonardo Rioli Pini 4 Canoagem Tarcisio Roberto de Carvalho 4
Canoagem Letícia Santos Martin 5 Canoagem Thiago Saldanha Serra 4

Categoria Juniores
Taekwondo Alexandre Vinicius Borges Neves 7 Badminton Luiz Henrique Dias dos Santos Jr. 4
Canoagem Andreya Caroline N. da Silva 4 Natação Marcio Marques Filho 4
Natação Bárbara Oliveira Venâncio 4 Vela Maria Altimira Hackerott 4
Canoagem Beatriz Silva Cervo 4 Arco e Flecha Marina Canetta Gobbi 4
Judô Bruno Muraichi de Jesus 4 Natação Matheus Henrique da Silva Saloti 4
Judô Carolina Pereira Martins 4 Gin. Rítmica Mayara Ferreira dos Santos 5
Gin. Rítmica Cynthia Gobbi Alves Araujo 4 Natação Miriam Fernandes Queiroz 4
Canoagem Eliete da Silva Bazanella 4 Atletismo  Paula Catarina dos Santos Neves 4
Atletismo Estevão de Souza Lima 4 Tênis de Mesa  Paulo Sergio Salmin Filho 4
Atletismo Fernando Vicente de Oliveira 5 Canoagem Rafael Augusto de Souza 4
Judô Gabriela Mattioli de Siqueira 4 Natação Renan Marcondes Porto 4
Atletismo José Augusto dos Santos 5 Taekwondo Stephanie Marina P. Morales 4
Atletismo Kamilla Felix Miranda 5 Atletismo Tatiana de Souza Araujo 4
Tênis Kim Gabriel Gomes Wasem 4 Badminton Thomas Garboggini Moretti 4
Judô Letícia Laurencio Ando 4 Badminton Victor Garboggini Moretti 4
Natação Luiz Felipe Braga 5 Judô Yuri Gomes Takabatake 4
Badminton Luis Fernando Portella M. Cereda 4

Categoria Nacional
Atletismo Alexandre Aparecido da Silva 5 Atletismo Fernando Godoy dos Santos 4
Judô Breno Renan Bufolin Alves 5 Natação Israel Peressin Morat 4
Judô Bruna Lasmar Torquato Puglisi 4 Atletismo Leandro Prates Oliveira 4
Taekwondo Carlos Alberto Mariano 5 Judô Lorrayna Ferreira da Costa 5
Vela Daniela Faggiani Dias 5 Taekwondo Manuel Marcos de Jesus 5
Judô Danilo de Almeida Gonçalves 5 Canoagem Pedro Henrique Gonçalves da Silva 4
Canoagem David Lei da Silva 4 Vela Sidney Bloch 4
Atletismo Délcio dos Santos da Fraga 5 Taekwondo Thais Peruchi 4
Judô Denis Carlos de Almeida 5 Futebol Fem Vanessa Cristina Cataneo 4
Taekwondo Evelyn Regina Luiz Moreira 4 Taekwondo Vinicius da Silva Ribeiro 4
Natação Fabiano Aparecido de Toledo 5 Judô Walter Teixeira Junior 4
Vela Felipe Martins Mormanno de Brito 4 Gin. Artística Caio Américo Costa 4

Categoria Internacional
Judô Bruno Mendonça Silva 5 Judô Felipe Eidji Kitadai 5
Judô  Daniel Andrey Hernandes 5

Comissão de Análise do Programa “BOLSA TALENTO ESPORTIVO”, aos 02 de Fevereiro de 2011.
Ato Decisório nº 02/2011
O Presidente da Comissão de Análise do Programa “Bolsa Talento Esportivo “ instituído pela Lei nº 13.556, de 09 de junho de 

2009 comunica a EXCLUSÃO do benefício concedido aos atletas abaixo relacionados:
CATEGORIA ESTUDANTIL
Dhione Silva Pereira
Geane Fernandes da Silva
João Vitor Oliveira Mescolote
Laryssa Lima Fernandes
Robson Willian Santos Ferreira
Salomão Gabriel Perpétuo
Vinicius Liberal de Andrade
CATEGORIA JUNIORES
Andressa Moreira Fidelis
Luiz Henrique Carreira Viana
CATEGORIA NACIONAL
Davi Daniel Carvalho Rubio Cornejo
Comissão de Análise do Programa “BOLSA TALENTO ESPORTIVO”, aos 01 de janeiro de 2011.


